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Abonos dos eleitos locais do Município de Tavira em outubro/2025 

 

 
Vencimento do Presidente da República:  

 
8.370,14 €  

 

Regime Abonos Eleitos locais 
Artigos 6 e 10.º da 
Lei n.º 29/87, de 30 
de junho 

Número de 
eleitores:      22 519 

Mais de 10.000 e 
menos de 40.000 
eleitores 

45% 

Permanência 

Remuneração mensal 

Presidente da 
Câmara Municipal 

Exclusividade 3.767,00 € 

Vereadores da 
Câmara Municipal 

Exclusividade (80% 

da remuneração do 
Presidente da C.M.T.) 

3.013,60 € 

Subsídio extraordinário 
junho e novembro 

Presidente da 
Câmara Municipal 

Exclusividade 3.767,00 € 

Vereadores da 
Câmara Municipal 

Exclusividade (80% 

da remuneração do 
Presidente da C.M.T.) 

3.013,60 € 

Despesas de representação 
(12 meses) * 

Presidente da 
Câmara Municipal 

Exclusividade 1.130,10 € 

Vereadores da 
Câmara Municipal 

Exclusividade  602,72 € 

Não permanência 
Senhas de presenças (% do 
vencimento do Presidente 
da Câmara) ** 

Vereadores da Câmara Municipal 2% 75,34 € 

Presidente da Assembleia Municipal 3% 113,01 € 

Secretários da Assembleia Municipal 
2,5% 

94,18 € 

Restantes membros da Assembleia 
Municipal 2 % 

75,34 € 

Subsídio de refeição: 6,00 € 

 
* Despesas de Representação 

Os eleitos locais em regime de permanência nas câmaras municipais têm direito às despesas de representação correspondentes a 30% 
das respetivas remunerações no caso do Presidente e 20% para os Vereadores, as quais são pagas 12 vezes por ano. 
 
** Calculadas nos termos do artigo 11.º, n.º 3 da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho. 
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Nota 
 
Verificados certos condicionalismos, os Vereadores em regime de não permanência e os membros da 
Assembleia Municipal podem ter direito a ajudas de custo. 
 

 

Lista dos Membros do Executivo Municipal 

 

Em regime de permanência:  

Ana Paula Fernandes Martins – Presidente 

Eurico Manuel Domingos da Palma – Vice-Presidente e Vereador 

Sónia Jorge Costa Pires – Vereadora 

Narciso dos Reis Martins Barradas – Vereador 

 

Em regime de não permanência:  

Dinis Manuel da Palma Faísca – Vereador 

Jorge Humberto Martins Corvo – Vereador 

Maria Inês Mendonça Faleiro - Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


